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LUCINDO AURÉOLA, Presidente da C;mara Municipal de Ben-
to Gonçalves, faz saber que esta decreta e promulga a seguinte lei: 

Arto 1Q 	o-Poder Executivo autorizado e. doar 	SOCIE- 
DADE RECREATIVA BOTAFOGO, entidade c111 com,personalidade'jurídica, 
aqui sedleda, uma arca de terra pertencente ao muricfpo, localiza-
da rue. 10 de novembro, cidade alta, com as seguintes confronta - 

çogs: Frente, com a extençeo de 21 metros, com a via plIblica denomi 
nada Rua 10 de novembro; Fundos na extençgo de 22 metros com eroerie 
dede da Viaço Farrea; Leste na extençao de 19 metros com proprieda-
de de Luiz Sandrin; Oeste na extenjo de 17 metros com propriedade * 
de jo;0 Si2;nero 

4rt.o 2 9  - Essa doaçao á condicionada 'a obrigaç;ye de parte 
da donatária de conetrtir, na .rea em refergncia, sua sáde principal, 
instalar e manter seIrviços de assistôneia aos seus s(Scios, tal como* 
nos seus estatutos sociais está expresso° 

3 - O terreno, objeto da doaço, com .des as suas * 
benfeitorias, revertera ao patrimônio do Muld.cf_pio, no caso de vir e. 
donatária a cessar a sua atividedeo 

Art. L - Revogadas as disposiçogs em contrário esta lei 
entrara. em vigor na data de sua promulgação. 

e um 
Sala Fernando Ferrari, em trinta de dezembro de mil 

novecentos esfessenta. e quatro 
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4-4,~u • 	 _ , 
LtTCINDO 1.1Nn OI A  

Presidente da Câmara de Vereadores, 
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